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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE PESSOAL DO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

UNIDADE CARGO
No

DENOMINAÇÃO/CARGO NE/
DAS

1 Chefe do Gabinete Pessoal NE
6 Assessor Especial 102.6
9 Assessor Especial 102.5

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
8 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

AJUDÂNCIA-DE-ORDENS
1 Assessor Técnico 102.3
8 Assistente Técnico 102.1

CERIMONIAL 1 Chefe do Cerimonial 101.6
1 Chefe do Cerimonial Adjunto 101.5
3 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

GABINETE-ADJUNTO DE
AGENDA

1 Chefe de Gabinete-Adjunto 101.6

4 Assessor Especial 102.5
4 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
8 Assistente 102.2

GABINETE-ADJUNTO DE
INFORMAÇÕES AGREGA-
DAS DE APOIO À DECI-
SÃO

1 Chefe de Gabinete-Adjunto 101.6

5 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4
5 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

GABINETE-ADJUNTO DE
GESTÃO E ATENDIMEN-
TO

1 Chefe de Gabinete-Adjunto 101.6

8 Assessor Especial 102.5
2 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2

Gabinete Regional de São Paulo 1 Diretor 101.5
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Diretoria de Gestão Interna 1 Diretor 101.5
5 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Diretoria de Documentação
Histórica

1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.4
5 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE PESSOAL
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 2 10,56 4 21,12
DAS 101.5 4,25 4 17,00 5 21,25

DAS 102.6 5,28 1 5,28 6 31,68
DAS 102.5 4,25 7 29,75 26 11 0 , 5 0
DAS 102.4 3,23 11 35,53 30 96,90
DAS 102.3 1,91 14 26,74 27 51,57
DAS 102.2 1,27 16 20,32 31 39,37
DAS 102.1 1,00 12 12,00 19 19,00

TO TA L 68 162,58 149 396,79

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DA SEGES/MP P/ GP (a) DO GP P/ SEGES/MP (b)

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 2 10,56 - -
DAS 101.5 4,25 1 4,25 - -

DAS 102.6 5,28 - - 1 5,28
DAS 102.5 4,25 9 38,25 - -
DAS 102.4 3,23 9 29,07 - -
DAS 102.3 1,91 7 13,37 - -
DAS 102.2 1,27 8 10,16 - -
DAS 102.1 1,00 5 5,00 - -

TO TA L 41 11 0 , 6 6 1 5,28
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 40 105,38

CÓDIGO DAS -UNITÁRIO DA AESPR P/ GP
QTDE VALOR TOTAL

DAS 102.6 5,28 6 31,68
DAS 102.5 4,25 12 51,00
DAS 102.4 3,23 10 32,30
DAS 102.3 1,91 5 9,55
DAS 102.2 1,27 7 8,89
DAS 102.1 1,00 2 2,00

TO TA L 42 135,42

CÓDIGO DAS -
UNITÁRIO

DO GP P/ CC
(a)

DA CC P/ GP
(b)

DO GP P / SEDH/PR
(c)

QTDE VA L O R
TO TA L

QTDE VA L O R
TO TA L

QTDE VALOR TO-
TA L

DAS 102.5 425 1 4,25 - - 1 4,25
DAS 102.3 191 1 1,91

TO TA L 1 4,25 1 1,91 1 4,25

ANEXO IV

(Anexo II ao Decreto no 5135, de 7 de julho de 2004.)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO/CARGO NE/
DAS/
FG

ASSESSORIA ESPECIAL 1 Assessor-Chefe 101.6
8 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
2 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
10 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
5 Assessor Especial 102.5
2 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
5 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO

1 Secretário 101.6

1 Assessor Especial 102.5
2 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Docu-
mentação e Informação 1

Coordenador-Geral
101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
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DIRETORIA DE PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

1
Diretor

101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Plane-
jamento Orçamentário e Fi-
nanceiro

1
Coordenador-Geral

101.4

3 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Exe-
cução Orçamentária e Finan-
ceira

1
Coordenador-Geral

101.4

3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO
DE PESSOAS

1 Diretor 101.5

3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de De-
senvolvimento da Gestão de
Pessoas

1
Coordenador-Geral

101.4

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão
de Informação Funcional 1

Coordenador-Geral
101.4

1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Apoio a ex-Presidentes da
República

8 Assessor Especial de ex-Presidente 102.5

8 Assessor de ex-Presidente 102.4
8 Assistente de ex-Presidente 102.2
8 Assistente Técnico de ex-Presidente 102.1

DIRETORIA DE RECUR-
SOS LOGÍSTICOS

1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Enge-
nharia e Palácios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Licita-
ção e Contrato

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Patri-
mônio e Transporte

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Sub-
sistência

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

DIRETORIA DE TECNO-
LOGIA DA INFORMAÇÃO 1

Diretor
101.5

2 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Aten-
dimento a Usuários

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de De-
senvolvimento de Sistemas 1

Coordenador-Geral
101.4

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecno-
logia de Rede

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE TELECO-
MUNICAÇÕES

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Opera-
ções

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Siste-
mas de Telecomunicações 1

Coordenador-Geral
101.4

3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

IMPRENSA NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
1 Assessor 102.4
6 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
3 FG-3

Coordenação-Geral de Publi-
cação e Divulgação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1
11 FG-3

Coordenação-Geral de Admi-
nistração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
8 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1
18 FG-3

ARQUIVO NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
2 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Gestão
de Documentos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Pro-
cessamento e Preservação do
Acervo

1
Coordenador-Geral

101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Aces-
so e Difusão Documental 1

Coordenador-Geral
101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Admi-
nistração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 1 Chefe 101.2
37 FG-1

Coordenação Regional no
Distrito Federal

1 Coordenador Regional 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

CENTRO GESTOR E OPE-
RACIONAL DO SISTEMA
DE PROTEÇÃO DA AMA-
ZÔNIA

1
Diretor-Geral

101.6

4 Assessor 102.4
Gabinete 1 Chefe 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Inte-
gração Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3

DIRETORIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS 1

Diretor
101.5

1 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA TÉCNICA E
OPERACIONAL - Brasília 1

Diretor
101.5

1 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
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Centro Técnico e Operacio-
nal - Manaus

1 Gerente 101.4

4 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

Centro Técnico e Operacio-
nal - Belém

1 Gerente 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

Centro Técnico e Operacio-
nal - Porto Velho

1 Gerente 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

CENTRO DE APOIO LO-
GÍSTICO - Manaus

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente Técnico 102.1

SUBCHEFIA DE ANÁLISE
E ACOMPANHAMENTO
DE POLÍTICAS GOVER-
N A M E N TA I S

1
Subchefe

NE

5 Subchefe Adjunto 101.5
2 Assessor Especial 102.5
15 Assessor 102.4
9 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

SUBCHEFIA PARA AS-
SUNTOS JURÍDICOS

1 Subchefe NE

3 Subchefe Adjunto 101.5
3 Assessor Especial 102.5
12 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
13 Assessor Técnico 102.3
12 Assistente 102.2
10 Assistente Técnico 102.1

SUBCHEFIA DE ARTICU-
LAÇÃO E MONITORA-
M E N TO

1
Subchefe

NE

3 Subchefe Adjunto 101.5
6 Assessor Especial 102.5
7 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA
DA COMISSÃO DE ÉTICA
PÚBLICA

1
Secretário-Executivo

101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

SECRETARIA DE CON-
TROLE INTERNO

1 Secretário 101.5

3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Conta-
bilidade e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Fisca-
lização de Programas de Go-
verno e de Atos de Pessoal

1
Coordenador-Geral

101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

<!ID498292-3>

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 4 21,60 4 21,60
DAS 101.6 5,28 4 21,12 4 21,12
DAS 101.5 4,25 24 102,00 24 102,00
DAS 101.4 3,23 31 100,13 31 100,13
DAS 101.3 1,91 27 51,57 27 51,57
DAS 101.2 1,27 2 2,54 2 2,54
DAS 101.1 1,00 1 1,00 1 1,00

DAS 102.5 4,25 34 144,50 35 148,75
DAS 102.4 3,23 72 232,56 72 232,56

DAS 102.3 1,91 99 189,09 98 187,18
DAS 102.2 1,27 127 161,29 127 161,29
DAS 102.1 1,00 122 122,00 122 122,00

SUBTOTAL 1 547 1.149,50 547 1.151,74
FG-1 0,20 37 7,40 37 7,40
FG-3 0,12 32 3,84 32 3,84

SUBTOTAL 2 69 11 , 2 4 69 11 , 2 4
TOTAL (1+2) 616 1.160,64 616 1.162,98

ANEXO V

(Anexo II ao Decreto no 5.174, de 9 de agosto de 2004)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS - SEDH.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS

1 Secretário Especial NE
1 Secretário Adjunto 101.6
4 Assessor Especial 102.5
8 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
3 Assessor 102.4
2 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
4 Oficial-de-Gabinete II 102.2
1 Oficial-de-Gabinete I 102.1

COORDENAÇÃO-GERAL DE
PROTEÇÃO AOS DEFENSO-
RES DE DIREITOS HUMA-
NOS

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Oficial-de-Gabinete II 102.2

OUVIDORIA-GERAL DA CI-
DADANIA

1 Chefe da Ouvidoria 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Oficial-de-Gabinete II 102.2

COORDENADORIA NACIO-
NAL PARA A INTEGRAÇÃO
DA PESSOA PORTADORA
DE DEFICIÊNCIA

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assessor Técnico 102.3
2 Oficial-de-Gabinete II 102.2

SUBSECRETARIA DE GES-
TÃO DA POLÍTICA DE DI-
REITOS HUMANOS

1 Subsecretário 101.6

3 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor 102.4
5 Assessor Técnico 102.3
4 Oficial-de-Gabinete II 102.2

Coordenação-Geral de Gestão
Interna

1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Oficial-de-Gabinete II 102.2

SUBSECRETARIA DE PRO-
MOÇÃO E DEFESA DOS DI-
REITOS HUMANOS

1 Subsecretário 101.6

3 Assessor 102.4
3 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Comba-
te à Tortura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Oficial-de-Gabinete II 102.2

Coordenação-Geral de Educa-
ção em Direitos Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Oficial-de-Gabinete II 102.2

Coordenação-Geral de Proteção
a Testemunhas

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3

SUBSECRETARIA DE PRO-
MOÇÃO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE

1 Subsecretário 101.6

3 Assessor 102.4
4 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Proteção
de Adolescentes Ameaçados de
Morte

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Oficial-de-Gabinete II 102.2
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA ESPECIAL
DOS DIREITOS HUMANOS.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 4 21,12 4 21,12
DAS 101.5 4,25 1 4,25 1 4,25
DAS 101.4 3,23 20 64,60 20 64,60
DAS 101.3 1,91 4 7,64 4 7,64

DAS 102.5 4,25 3 12,75 4 17,00
DAS 102.4 3,23 18 58,14 18 58,14
DAS 102.3 1,91 24 45,84 24 45,84
DAS 102.2 1,27 17 21,59 17 21,59
DAS 102.1 1,00 1 1,00 1 1,00

TO TA L 93 242,33 94 246,58

ANEXO VI

(Anexo II ao Decreto no 4.597, de 17 de fevereiro de 2003)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA ASSESSORIA ESPECIAL
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

CARGO
No

DENOMINAÇÃO/
CARGO

DAS

1 Assessor-Chefe 101.6
1 Assessor Especial 102.6
1 Assessor Especial 102.5
3 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA ASSESSORIA ESPECIAL
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28

DAS 102.6 5,28 7 36,96 1 5,28
DAS 102.5 4,25 13 55,25 1 4,25
DAS 102.4 3,23 13 41,99 3 9,69
DAS 102.3 1,91 6 11 , 4 6 1 1,91
DAS 102.2 1,27 13 16,51 6 7,62
DAS 102.1 1,00 2 2,00

TO TA L 55 169,45 13 34,03

Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
<!ID495746-0>

PORTARIA No- 949, DE 16 DE AGOSTO DE 2007

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto n° 6.120, de 29 de maio de 2007, e considerando o que consta do Processo n°
00400.001794/2007-09, resolve:

Art. 1° Remanejar 01 (uma) vaga de lotação da Coordenação-Geral de Recursos Humanos do
Ministério da Fazenda, referida no Anexo I da Portaria n° 550/AGU, de 6 de junho de 2007, como órgão
de lotação excepcional, para o Gabinete do Advogado-Geral da União, em Brasí l i a / D F.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVANDRO COSTA GAMA
<!ID495747-0>

PORTARIA No- 951, DE 16 DE AGOSTO DE 2007

Constitui Comissão para Gestão do Conteúdo e Forma dos Sítios de Internet
e Intranet da Advocacia-Geral da União.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO - SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo Decreto no- 6.120, de 29 de maio de 2007, e considerando a relevância da gestão da
informação institucional disponibilizada nos sítios de internet e intranet, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão para Gestão de Conteúdo e Forma dos Sítios de Internet e Intranet
da Advocacia-Geral da União - CNET, de caráter permanente, à qual incumbe:

I - assessorar o Advogado-Geral da União - Substituto na definição da política institucional de
publicação de informações nos sítios de internet e intranet;

II - avaliar o conteúdo e a forma das informações disponibilizadas ao público externo (internet)
e interno (intranet), com vistas à preservação e divulgação da imagem institucional da Advocacia-Geral
da União;

III - estabelecer e propor regras gerais para padronização da informação disponibilizada nas
páginas de internet e intranet da Advocacia-Geral da União;

IV - opinar conclusivamente sobre as solicitações de inclusão ou retirada de tópicos, seções ou
páginas, com vistas à preservação da política institucional de publicação de que trata o inciso I.

Art. 2º A CNET será integrada por representantes de cada um dos seguintes órgãos e uni-
dades:

I - Gabinete do Advogado-Geral da União - Substituto, que a coordenará;

II - Corregedoria-Geral da Advocacia da União;

III - Consultoria-Geral da União;

IV - Procuradoria-Geral da União;

V - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

VI - Secretaria-Geral de Contencioso;

VII - Procuradoria-Geral Federal;

VIII - Escola da Advocacia-Geral da União;

IX - Ouvidoria-Geral da Advocacia-Geral da União;

X - Assessoria de Comunicação Social; e

XI - Secretaria-Geral da Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. O chefe de cada órgão ou unidade referida neste artigo indicará 1 (um)
representante e seu respectivo suplente.

Art. 3º A Secretaria-Geral da Advocacia-Geral da União providenciará o apoio necessário à
atuação da CNET.

Art. 4º A CNET submeterá relatório periódico de suas atividades ao Advogado-Geral da União
- Substituto.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVANDRO COSTA GAMA
<!ID498293-0>

SECRETARIA ESPECIAL DE AQÜICULTURA
E PESCA

COMITÊ NACIONAL DE CONTROLE HIGIÊNICO SANITÁRIO DE MOLUSCOS
B I VA LV E S

PORTARIA No- 15, DE 17 DE AGOSTO DE 2007

O COORDENADOR DO COMITÊ NACIONAL DE CONTROLE HIGIÊNICO SANI-
TÁRIO DE MOLUSCOS BIVALVES (CNCMB), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o disposto no Decreto nº. 5.564, de 19 de outubro de 2005, Portaria SEAP/PR nº. 127 de 31 de março
de 2006, e o que consta do processo nº21000.006941/2003-88,

Considerando a elevada concentração de algas nocivas produtora de toxinas diarréicas (DSP) nas
áreas de cultivo de moluscos dos municípios de São Francisco e Penha, no Estado de Santa Catarina;

Considerando a presença de toxina DSP na carne de mexilhões da região afetada;

Considerando a necessidade de resguardar a saúde do consumidor e a imagem dos produtos da
maricultura catarinense;

R E S O LV E :

Art. 1º Proibir, por prazo indeterminado, a coleta, colheita e comercialização de mexilhões nos
municípios de São Francisco e Penha, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A presente medida será revogada mediante resultados de análises que demonstrem
condições sanitárias para a comercialização e o consumo de mexilhões na região afetada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FELIPE MATARAZZO SUPLICY

SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

<!ID496106-0>

CGC. 27.316.538/0001- 66
BALANCETE PATRIMONIAL EM 30 DE JUNHO DE 2007 - PROVISÓRIO

AT I VO R$ MIL PA S S I VO R$ MIL

CIRCULANTE 25.543 CIRCULANTE 25.362
Caixa e Bancos 5.678 Empréstimos 2.934
Aplicações Financeiras 11 . 3 6 4 Obrigações Fiscais e Trabalhistas 5.205
Clientes 6.846 Fornecedores de Materiais, Serviços e

Obras
2.155

Almoxarifado 26 Depósito Garantia Taxas Portuárias 872
INSS/ Convênio 85 Provisões Operacionais 2.326
Tributos a Recuperar -
IRPJ/Cont.Social

214 Provisões p/ Ações Judiciais 10.755

Outros Impostos a Recuperar 1 Outras Exigibilidades 1 . 11 5
Adiantamentos a Emprega-
dos/Fornecedores

990 EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 69.836

Despesas Diferidas 24 Empréstimos 6.567
Outros Valores a Receber 315 Obrigações Fiscais e Trabalhistas 23.762

Provisão p/ Ações Judiciais 39.507
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